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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para 

estender a todas as pessoas com deficiência a isenção 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 

incidente sobre a aquisição de automóveis. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estende a todas as pessoas com deficiência a 

isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre a 

aquisição de automóveis. 

Art. 2º A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

IV - pessoas com deficiência, diretamente ou por intermédio de 

seu representante legal; 

...................................................................................... 

§ 1º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 

impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas, conforme avaliação biopsicossocial 

prevista no art. 2º, § 1º, da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. 

............................................................................. ” (NR) 

 

“Art. 2º A isenção de que trata o art. 1º desta Lei somente poderá 

ser utilizada uma vez, salvo se o veículo: 

I - tiver sido adquirido há mais de 2 (dois) anos; ou 

II - tiver sido roubado ou furtado ou sofrido sinistro que acarrete 

a perda total do bem. 
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Parágrafo único.  O prazo de que trata o inciso I do caput deste 

artigo aplica-se inclusive às aquisições realizadas antes de 22 de 

novembro de 2005. ” (NR) 

“Art. 5º ......................................................................... 

Parágrafo único.  O imposto não incidirá sobre acessórios que, 

mesmo não sendo equipamentos originais do veículo adquirido, sejam 

utilizados para sua adaptação ao uso por pessoa com deficiência. ” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido um ano de sua 

publicação oficial. 

Art. 4º Ficam revogados os §§ 2º e 4º do art. 1º da Lei nº 8.989, 

de 24 de fevereiro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

No ano passado, ao relatar, nesta Casa, o projeto de lei que veio a 

se transformar no Estatuto da Pessoa com Deficiência, expressei minha alegria 

com as possibilidades de avanço social que se descortinavam para um 

importante segmento da nossa população.  

Essa alegria, porém, veio acompanhada por um desejo de 

continuar os trabalhos legislativos com o objetivo de ampliar o leque de 

mecanismos inclusivos em favor das pessoas com deficiência. 

Nesse sentido, apresentamos o presente projeto, que visa 

justamente a aperfeiçoar a nossa legislação, aproveitando a trilha aberta pelo 

Estatuto. Para tanto, apoiamos o ajuste do conceito mais restritivo de pessoa 

com deficiência, atualmente previsto na Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 

1995, ao parâmetro estabelecido pela Convenção sobre os Direitos da Pessoa 

com Deficiência e incorporado pelo Estatuto. 

Entendemos que é incompatível com a Convenção e com o 

Estatuto privar as pessoas com deficiência auditiva, por exemplo, de um 

importante mecanismo de inclusão, a saber, a isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) incidente sobre a aquisição de automóveis.  

Hoje, a Lei nº 8.989, de 1995, somente concede a isenção a pessoas 

com impedimentos de ordem física, visual e mental e a autistas, privando 
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pessoas com outros tipos de deficiência sensorial do direito de usufruir da 

benesse fiscal.  

Com a presente proposição, queremos corrigir essa injustiça legal. 

Caso aprovada, todas as pessoas com deficiência, assim consideradas em 

conformidade com avaliação biopsicossocial, terão como pleitear a isenção do 

IPI na aquisição de veículos automotores, o que certamente contribuirá para a 

sua mobilidade. 

Por fim, em atendimento ao art. 14 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), estimamos a renúncia 

de receita ocasionada pela presente proposição nos seguintes montantes: o ano 

de 2017 é da ordem de R$ 470 milhões; para 2018 é de R$ 500 milhões; e para 

2019 é de R$ 520 milhões anuais. 

 

Por todos esses motivos, contamos com o apoio dos nobres Pares 

para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador ROMÁRIO 
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